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Projeto de Lei N.º 12/2018.
Dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio em geral no Município de Uruguaiana, e dá outras providências.
Art. 1º  Fica autorizado o funcionamento das atividades do comércio em geral no Município de Uruguaiana, diariamente, no horário compreendido entre às 7h e às 22h, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
Art. 2º  Excluem-se da limitação de horário prevista no art. 1º desta Lei os bares, lanchonetes, restaurantes e o comércio varejista de bebidas, regulado pela Lei n.º 3.741, de 2 de maio de 2007.
Art. 3º  O estabelecimento comercial que desrespeitar o horário de funcionamento fixado nesta Lei fica sujeito as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de 500 (quinhentos) URM; e
III - suspensão das atividades, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1º. Inicialmente será aplicada a penalidade de advertência, em caso de constatação pela fiscalização do descumprimento do horário de funcionamento, e havendo reincidência, será aplicada a pena de multa.
§ 2º. A pena de multa será acrescida do dobro do valor a cada reincidência, desde que constatada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da última autuação. 

§ 3º. A suspensão das atividades do estabelecimento comercial será aplicada cumulativamente com a pena de multa a partir da ocorrência da 2ª (segunda) reincidência.

Art. 4º Ficam revogadas as Leis n.ºs 612, de 28 de maio de 1962, 3.870, de 15 de maio de 2009, 4.306, de 3 de janeiro de 2014, e 4.421, de 14 de novembro de 2014.
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 15 de fevereiro de 2018.  
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio em geral no Município de Uruguaiana, e dá outras providências”.
Inicialmente, cabe destacar a competência do Município para legislar sobre o horário de funcionamento do comércio, por se tratar de matéria de interesse local, previsto no inciso I, do art. 30, da Constituição Federal, assim como previsão expressa em nossa Lei Orgânica, em seu art. 7º, inciso XVIII, a qual destaca que compete ao Município, no exercício de sua autonomia, fixar o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, de prestação de serviço e outros.

Uruguaiana entrou definitivamente na rota de interesse das grandes redes de lojas de departamentos, assim como receberá dentro de poucos meses as lojas francas – Free Shops, circunstâncias estas que fomentarão a nossa economia e o comércio local.

Assim, para viabilizar a instalação destes novos e futuros empreendimentos, faz-se necessário a alteração de nossa legislação local, a qual possui disposições que limitam o funcionamento do comércio, especialmente aos domingos e feriados.

Com a proposição em tela, o Município de Uruguaiana passará a permitir o funcionamento do comércio em geral em todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, das 7 horas até as 22 horas.

Justifica-se a matéria uma vez que, com a procura do comércio pelos turistas, a grande concentração se dará exatamente aos domingos e feriados, o que possibilitará a abertura plena do comércio nestes dias, tanto para a loja pertencente a uma grande rede, ao setor supermercadista, às lojas francas, mas também ao comerciante local, que será igualmente beneficiado com o aumento da demanda pelo consumo, possibilitando, inclusive, uma maior geração de emprego e renda.
Assim, confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 121, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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